
termo de referência
objeto
[bookmark: _Hlk221278126]A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF OADIL PIETROBON.
local dos serviços
EMEF “Oadil Pietrobon” 
Endereço: Rua Ositha Sigrist Pongelupi, 1256 - Santa Terezinha
justificativas
A presente contratação tem por objetivo a elaboração de projetos técnicos de arquitetura e complementares para a reforma e ampliação da EMEF Oadil Pietrobon, considerando a necessidade de adequação da unidade escolar para atendimento à crescente demanda por vagas na região em que está inserida.
O aumento da procura por atendimento na unidade decorre do crescimento populacional local e da ampliação da demanda por educação básica, o que tem pressionado a capacidade instalada da escola. Diante desse cenário, torna-se indispensável a ampliação da infraestrutura física da unidade, com a criação de novas salas de aula e ambientes de apoio pedagógico, bem como a readequação das áreas administrativas, de forma a garantir condições adequadas de atendimento aos alunos.
Adicionalmente, verifica-se a necessidade de reforma da edificação existente, tendo em vista o desgaste natural decorrente do uso contínuo ao longo dos anos, bem como a necessidade de atualização das instalações prediais e adequação às normas técnicas vigentes. A reforma permitirá a correção de inconformidades, a melhoria das condições de acessibilidade, salubridade e segurança, além de possibilitar a integração adequada entre as áreas existentes e as novas ampliações, assegurando o pleno atendimento às demandas atuais e futuras da unidade escolar.
definições
Este Termo de Referência adotará as seguintes denominações:
1.1. Prefeitura Municipal de Paulínia: CONTRATANTE.
1.2. Secretaria Municipal de Educação: SMEDU.
1.3. Empresa vencedora do certame licitatório: CONTRATADA.
1.4. Agente de fiscalização indicado pelo Contratante: FISCALIZAÇÃO.
A FISCALIZAÇÃO das obras e serviços será executada por meio de agentes da Secretaria Municipal de Educação SMEDU.
REGIME DE EXECUÇÃO, CONTRATAÇÃO, VALOR, GARANTIA, RECURSOS E DEMAIS INFORMAÇÕES
1.5. Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS.
1.6. Grupo: Não há.
1.7. Justificativa para a não participação de consórcios: Considerando que o objeto da contratação consiste na elaboração de projetos técnicos com escopo definido e passível de padronização, amplamente executado por empresas de engenharia e arquitetura atuantes no mercado, e não se tratando de objeto de alta complexidade técnica ou que exija a reunião excepcional de especializações distintas, opta-se pela vedação da participação em consórcio. Tal medida visa assegurar a responsabilização técnica centralizada, maior eficiência na coordenação e compatibilização dos projetos, bem como simplificação da gestão contratual, sem prejuízo à competitividade do certame, diante da comprovada existência de número significativo de empresas aptas a executar o objeto individualmente.
1.8. Referência de Preços: Tabelas Referencias de Preços amplamente utilizadas pela Administração. São elas: CDHU e SIURB.
1.9. Critério de julgamento para contratação: Menor preço global.
1.10. Condição de serviço comum: O serviço se enquadra como serviço comum de engenharia.
1.11. Serviço Contínuo: Não se trata de serviço contínuo.
1.12. Da natureza da mão de obra: A execução do objeto contratual não envolve dedicação exclusiva de mão de obra, sendo os serviços prestados por demanda.
1.13. Valor global estimado: R$ 100.383,48
1.14. Dos recursos orçamentários: 02.09.02.12.361.0007.1.003.4.4.90.51.01.220.0000
1.15. Do reajustamento de preços: O preço proposto será fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, a contar da data proposta, podendo após este período ser corrigido monetariamente, mediante aplicação de índice oficial para tal, sendo adotado para tal, o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-M).
1.16. Da garantia contratual: A contratada deverá oferecer garantia à Prefeitura Municipal de  Paulínia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.
1.17. Contato do responsável: (19) 3874-5600 Ramal 1124.
da habilitação
1.18. Qualificação Técnica Operacional e Profissional
A LICITANTE deverá comprovar sua capacitação técnica pertinente à execução do Objeto, através de:
a) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica da LICITANTE, dentro do prazo de validade, junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
b) Cópia autenticada de Atestado (s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da LICITANTE, devidamente registrados no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, nos quais se comprovem a execução de serviços considerados de relevância ao Objeto, tanto de origem financeira como de origem técnica, conforme elencado a seguir:
i. Projeto básico ou executivo de arquitetura e/ou instalações ........................... 3;
ii. Projeto executivo de estrutura .......................................................................... 1;
iii. Levantamento cadastral de edificação e/ou instalações ......................... 1000 m2.
c) Cópia autenticada de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, devidamente registradas, emitidas pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome do Responsável Técnico pela execução dos serviços Objeto do certame, indicado pela LICITANTE e que faça parte de seu quadro de funcionários, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do estado de São Paulo, nos quais se comprovem a execução de serviços considerados de relevância ao Objeto, conforme elencado a seguir:
i. Projeto básico ou executivo de arquitetura e/ou instalações;
ii. Projeto executivo de estrutura;
iii. Levantamento cadastral de edificação e/ou instalações.

A comprovação do vínculo permanente do profissional indicado, no parágrafo acima, no caso de empregado, será feita mediante apresentação de contrato social, em  cópia da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita através da apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente(s) de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de contrato social em vigor ou ata da assembleia de eleição de seus administradores, quando for o caso, referente à sua investidura no cargo, nos termos da Súmula 25 do TCESP.
IMPORTANTE: Nos termos da jurisprudência dominante do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a comprovação da qualificação técnica e operacional poderá ser efetuada através do somatório de atestados de obra ou serviços similares ao Objeto do presente certame.
JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS SERVIÇOS RELEVANTES: A exigência de comprovação de qualificação técnico-operacional da licitante, por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CATs), será limitada aos serviços considerados tecnicamente relevantes para a adequada execução da obra. Tais serviços foram identificados com base na curva ABC da composição orçamentária, sendo selecionados aqueles classificados na faixa A e que correspondem a mais de 4% do valor total da obra, ou seja, que representam os maiores percentuais de participação no custo total do empreendimento, conforme planilha anexa ao processo, conforme §1º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
NOTA: Para fins de comprovação, será considerada a similaridade de itens, em razão do método executivo, aplicação, finalidade ou destinação, características, quantidades e prazos, sempre dentro da razoabilidade.
OBSERVAÇÃO: Se possível, destacar os itens solicitados nos Atestados ou Certidões de Capacidade Operacional.
1.19. Visita Técnica
Quando solicitada, a Visita Técnica será realizada em dias e horários de expediente desta Administração Pública, até o dia anterior a entrega das propostas, e deverá ser previamente agendada perante a Secretaria Municipal de Educação – SMEDU, através do telefone (19) 3874-5600, ramal 1124, e-mail departamento.infraestrutura@edu.paulinia.sp.gov.br.
Quando da Visita Técnica, o representante da LICITANTE designado para tal, deverá trazer Carta de Preposição em folha timbrada da LICITANTE, onde constem seu endereço e contatos, número do processo licitatório e data de agendamento da Visita Técnica, nome completo do preposto e documento de identificação válido.
OBSERVAÇÃO: A Visita Técnica NÃO será obrigatória para fins de habilitação, não podendo, porém, a LICITANTE alegar desconhecimento do local ou condições do local do Objeto deste Procedimento. Caso a LICITANTE opte por não realizar Visita Técnica, deverá apresentar Declaração Formal do Responsável Técnico da LICITANTE de que possui pleno conhecimento do Objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.
1.20. Qualificação Econômica-Financeira
A empresa participante deverá apresentar:
1.20.1. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.
1.20.2. As licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão observar o Comunicado SPI nº 53/2015 publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 02/09/2015, Caderno Administrativo, Edição 1959, 11.
1.20.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois (2) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
a) Análise econômico-financeira subscrita pelo representante legal da empresa que deverá ser feita através dos índices econômicos abaixo relacionados:
a1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,00 sendo:
ILC = AC / PC
Onde: 
ILC= Índice de Liquidez Corrente
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
a2) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,00 sendo: 
ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)
Onde:
ILG = Índice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
a3) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,70 sendo:
IEG = (PC + ELP) / AT
Onde: 
IEG = Índice de Endividamento Geral
PC= Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total
1.20.4. Comprovação do capital mínimo ou patrimônio líquido de R$ 10.038,35. 
JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:  Considerando que a insuficiência de capacidade financeira da contratada é causa recorrente de atrasos e paralisações em serviços de engenharia — os quais exigem investimentos iniciais relevantes, mobilização de equipes e aquisição de materiais —, mostra-se necessária a verificação prévia da saúde econômico-financeira das licitantes.
Assim, a exigência de balanço patrimonial e demonstrações contábeis, com análise dos Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Endividamento Geral (IEG), visa aferir a capacidade de cumprimento das obrigações de curto e longo prazo, garantindo solvência, estabilidade financeira e mitigação de riscos à execução contratual.
A adoção desses índices encontra respaldo nos princípios da segurança jurídica, eficiência, seleção da proposta mais vantajosa e mitigação de riscos contratuais, conforme previstos nos arts. 5º, 6º e 11 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Adicionalmente, exige-se a comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% do valor estimado da contratação, nos termos do art. 69, § 4º, da Lei 14.133/2021, como requisito proporcional ao vulto e à complexidade do contrato. Tal medida é necessária para garantir que a empresa disponha de meios financeiros próprios suficientes para suportar variações de custos, cronogramas de pagamento e eventuais obrigações acessórias, reduzindo o risco de interrupção da execução por insuficiência de capital de giro.
da proposta
A proposta comercial deverá conter, em uma via, os documentos a seguir relacionados:
1.21. Carta-Proposta em papel timbrado da empresa, sem rasuras, devidamente datada e assinada por representante legal da empresa, devidamente identificado, contendo:
1.21.1. Valor total da proposta, expresso em reais, em algarismos e por extenso, incluindo todas as despesas inerentes aos serviços;
1.21.2. Data Base e Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
1.21.3. Dados de conta bancária (nome e número do banco, número da agência e da conta corrente) para o depósito do pagamento das medições, caso venha sagrar-se vencedora do certame.
1.22. Composição detalhada da taxa de Encargos Sociais adotada na composição dos preços unitários ofertados (para horista).
1.23. Composição detalhada da taxa de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) adotada na composição dos preços unitários ofertados. Não poderão ser contemplados os tributos referentes ao IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).
1.24. Planilha de Quantidades e Preços, apresentada em impresso próprio da licitante e conforme modelo.
1.25. Planilha de Composição Analítica de Serviços, em que conste, para cada item da Planilha Orçamentária, a mão de obra, os materiais empregados e seus custos, conforme modelo fornecido pela administração.
OBSERVAÇÃO:
I. A não apresentação de qualquer dos documentos solicitados nesse item, devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, implicará na desclassificação da proponente.
II. Para efeito de correção aritmética da Planilha de Quantidades e Preços, prevalecerão sempre os preços unitários propostos.
III. Nos preços propostos deverão estar contemplados todos os custos diretos, indiretos e benefícios incidentes na prestação de serviços, conforme estabelecido nas Normas de Medição e Pagamento e no Termo de Referência.
IV. Os preços deverão ser apresentados com precisão de duas casas decimais.
V. Todos os preços unitários da Planilha de Quantidades e Preços estimados pela Prefeitura de Paulínia são máximos, ou seja, as licitantes não poderão apresentar preços unitários superiores aos mesmos. É obrigatória a apresentação de preços unitários para todos os itens da Planilha de Quantidades e Preços, sob pena de desclassificação.

dos prazos
PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 4 (quatro) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
PRAZO DA CONTRATAÇÃO: Será de 7 (sete) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS:
A contratada, terá 5 (cinco) dias úteis para início dos serviços e apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS) pela SMEDU.

escopo dos trabalhos sob competência da contratada
Os serviços a serem desenvolvidos pela CONTRATADA são aqueles especificados no Termo de Referência, Projetos Básicos, Memoriais Descritivos, Planilhas Orçamentárias e demais documentos que compõe o procedimento licitatório.   
Para execução dos serviços deverão ser observadas as especificações constantes das Normas Técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas pertinentes, os Manuais de Boas Técnicas de Construção, os Catálogos Técnicos e de Serviço, bem como os Manuais e Critérios de Medição fornecidos pelos autores dos Índices de Referência (CDHU, e SIURB) utilizados na composição dos preços, conforme as colunas “FONTE” e “CÓDIGO”, constantes das Planilhas Orçamentárias, sem prejuízo às demais peças que compõem o Edital e seus anexos, bem como as determinações da SMEDU.
No caso de os Memoriais Descritivos apresentarem alguma discrepância ou omissão, deverão ser observadas as normas da boa técnica, sem que isso acarrete aditamento contratual. 

dos elementos técnicos da licitação
Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto e que farão parte integrante deste Termo de Referência (TR), são:
A. Planilha de Quantitativos e Preços Unitários;
B. Memorial de cálculo;
C. Planilha de Composição de Custos Unitários;
D. Cronograma Físico Financeiro;
E. Curva ABC;
F. Memorial descritivo e critérios de medição;
G. Planilha de Composição da taxa de BDI;
H. Demonstrativo das Taxas de Leis Sociais e Riscos do Trabalho 
Os documentos técnicos a serem apresentados pelos licitantes são:
a) Planilha de Quantitativos e Preços Unitários;
b) Planilha de Composição de Custos Unitários;
c) Cronograma Físico Financeiro;
d) Planilha de Composição da taxa de BDI;
e) Curva ABC;
f) Demonstrativo das Taxas de Leis Sociais e Riscos do Trabalho.

da subcontratação
A subcontratação parcial de serviços será admitida até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor global do serviço, em conformidade com o artigo 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser previamente aprovada pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Paulínia.
A contratada principal permanecerá integralmente responsável pela execução, qualidade, prazos e resultados de todos os serviços, inclusive daqueles eventualmente subcontratados, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os subcontratados e a Administração Pública.
A autorização de subcontratação tem por objetivo permitir a otimização dos recursos técnicos e produtivos, possibilitando que empresas especializadas executem serviços específicos de menor representatividade ou natureza complementar, sem comprometer a unidade técnica e a coordenação do empreendimento.

Das sanções administrativas
A contratada quando cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/21 e no Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções estabelecidas em Edital.

da fiscalização, do sistema de medições e condições de pagamento
	A fiscalização da execução contratual competirá à SMEDU, através de seus técnicos habilitados junto ao CREA, que deverá observar o acompanhamento da execução dos serviços em consonância com o condicionamento do edital e respectivo contrato. 
	As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da primeira ordem de serviços, de acordo com as quantidades efetivamente executadas e com os preços unitários constantes da planilha orçamentária da licitante vencedora do certame.
As medições deverão ser conferidas e liberadas pela fiscalização através dos técnicos da SMEDU, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização poderá liberar para pagamento a parte inconteste dos serviços.
Aprovada a medição, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada da folha de pagamento específica do contrato e cópia da respectiva Guia de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias (GRPS) e FGTS do mês anterior ao dos serviços, sendo que a manutenção, acompanhamento e fiscalização da documentação previdenciária deverá ser efetuada pela SMEDU.
Conforme o protocolo ICMS 42/09, as empresas são obrigadas a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA efetuará o pagamento de cada período de medição, definida nos itens precedentes, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da aferição, aprovação e recebimento dos serviços feitos por técnicos da SMEDU.
Os pagamentos a serem efetuados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações.
Os pagamentos não isentarão a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada.
A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos desta licitação.

equipamento, materiais, instalações e ensaios
A CONTRATADA deverá disponibilizar sob suas expensas todos os equipamentos, ferramentas, materiais, insumos, formas de contenção, equipamentos de proteção e segurança individual e coletiva (inclusive disponíveis para possíveis visitantes), guindastes, máquinas, andaimes quaisquer e suas plataformas, material de isolamento e sinalização de áreas ou locais e outros que se façam necessários à realização dos serviços, dentro das especificações dos memoriais e em atendimento a todas as normas técnicas pertinentes aos procedimentos envolvidos e, que atendam aos preceitos de saúde e medicina ocupacional e preservação do meio ambiente. Manter todos os equipamentos, máquinas e ferramentas em perfeitas condições de operação e de manutenção.

equipe de trabalho
A CONTRATADA, deverá manter em seu(s) canteiro(s) todos os profissionais uniformizados e com identificação clara da CONTRATADA, todos fazendo uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) necessários à sua função, em número suficiente e, qualificados para os serviços em desenvolvimento; cópia dos exames médicos admissionais e das fichas de registro dos mesmos ou documentos que comprovem o vínculo com a CONTRATADA e que atendam as leis trabalhistas e demais acordos sindicais vigentes
	Todos os funcionários deverão ser detentores de Certificados válidos com os cursos pertinentes à suas atribuições, quando diretamente envolvidos com o serviço que exija, como para Trabalhos em Altura e para Segurança em Demolições, entre outros, sendo mantida cópia destes certificados na obra.
Deverá OBRIGATORIAMENTE ter a disposição os seguintes profissionais qualificados:
· Engenheiro Civil ou Arquiteto, com poderes de decisão e tratativas quanto a possíveis alterações ou imprevistos que possam surgir durante o andamento dos serviços;
Os profissionais qualificados de nível técnico e superior serão responsáveis por: 
· Manter toda equipe atualizada quanto às normas técnicas, legais e administrativas;
· Emitir laudos e outros documentos solicitados;
· Zelar e responder pelo cumprimento de normas, qualidade e segurança da obra; 
· Emitir os Boletins de Medição dos serviços executados, acompanhados de memória de cálculo de cada item e relatório fotográfico e certificados inerentes, bem como certificado de procedência das madeiras empregadas nos serviços; 
· Elaborar e manter procedimentos operacionais e de planejamento para manter os prazos de execução e vencer imprevistos que possam ocorrer no decorrer dos serviços; 
· Responder a qualquer demanda feita pela CONTRATANTE; 
· Tomar ciência e dar providências quanto a quaisquer solicitações da CONTRATANTE.
A qualquer momento a fiscalização da CONTRATANTE poderá solicitar a advertência, suspensão, afastamento, realocação ou a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA caso este se enquadre em alguma das ocorrências abaixo:
· Não esteja cumprindo com as Normas de Segurança; 
· Venha a desrespeitar a fiscalização; 
· Venha a desrespeitar seus companheiros de serviço; 
· Venha a desrespeitar quaisquer visitantes; 
· Não demonstre ou comprove qualificação para suas atribuições;
· Se recuse em utilizar os Equipamentos de Proteção Individual ou Coletivo ou, seja visto sem o uso deles em mais de uma vez; 
· Não esteja devidamente uniformizado; 
· Não esteja demonstrando habilidade ou capacidade suficiente para operação de quaisquer equipamentos ou ferramentas; 
· Não demonstre habilidade ou capacitação para a função que esteja exercendo ou para o serviço que esteja desenvolvendo;
· Não esteja demonstrando estar em perfeitas condições de saúde; 
· Não tenha cópia da documentação necessária arquivada no canteiro de obras; 
· Não mantenha comportamento idôneo e polido;
· Seja flagrado em condições de uso de bebidas alcoólicas, ou consumação no local; 
· Seja flagrado em condições de uso de entorpecentes, ou consumação no local;
· Qualquer motivo que não seja compatível com as práticas de bom convívio diário.
Todas as despesas complementares referentes à responsabilidade civil e a mão de obra, sejam fiscais, trabalhistas, sindicais, assistenciais ou sociais são de única e exclusiva incumbência da CONTRATADA, bem como despesas referentes a estadias, alojamento, refeições, jornadas extraordinárias, entre outras, não tendo a CONTRATANTE nenhuma solidariedade quanto às mesmas.

critérios e responsabilidades para condução dos serviços
A CONTRATADA deverá observar o desenvolvimento das obras e serviços conforme especificado em 8. DOS PRAZOS.
A CONTRATADA deverá observar as seguintes exigências, sob suas expensas:
Apresentar original da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, conforme atribuições, em até 5 (cinco) dias da emissão da OS (Ordem de Serviço);
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo a conduzi-los conforme os documentos e especificações que integram a contratação e, no prazo determinado;
Comparecer, obrigatoriamente, sempre que solicitada a participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações;
Comunicar a Secretaria Municipal de Educação – SMEDU, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega dos serviços, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, juntamente com a devida comprovação;
Apresentar Relatório Fotográfico das Atividades, que deverá ser entregue e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, incluindo a Planilha de Medição e suas respectivas Memórias de Cálculo, visando o acompanhamento do planejamento, programação e controle dos serviços, para subsidiar a aprovação do pagamento do período;
Manter limpo o local de trabalho, removendo todo o lixo resultante durante e após a execução dos trabalhos;
Apresentar solução alternativa, em até 03 (três) dias úteis, que será previamente analisada e autorizada pela SMEDU, caso haja, durante o desenvolvimento dos serviços, alguma dificuldade que impossibilite tecnicamente a execução dos trabalhos; 
  Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus funcionários nas instalações ou bens de sua propriedade ou uso; 
Se responsabilizar pela indenização por quaisquer danos causados por seus funcionários ou equipamentos em instalações ou bens de propriedade de terceiros;
Responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência da prestação de serviços; 
Prestar esclarecimento ou informação solicitada pela SMEDU, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos locais das obras, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução; 
Paralisar, por determinação da SMEDU, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros; 
Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a fazer em consequência da negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais;
 Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciárias, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços objeto desta contratação; 
Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 
· Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
· Normas e instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
· Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em âmbito Federal, Estadual e Municipal pertinentes à execução dos serviços ora contratados.

HORÁRIO DE EXECUÇÃO
Os serviços poderão ser realizados de segunda a sábado, das 7h às 18h, sem, entretanto, causar interferências ou prejuízo à rotina escolar e vizinhança imediata. Serviços em horário noturno ou aos domingos poderão ocorrer mediante autorização expressa da SMEDU, desde que a necessidade seja devidamente evidenciada e justificado pela CONTRATADA.

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
Antes do início das atividades, a CONTRATADA deverá comparecer à Divisão de Engenharia e Segurança do Trabalho – DIEST para receber informações quanto à política de segurança e entrega de documentação obrigatória pertinente.  A CONTRATADA somente poderá dar início as suas atividades após a emissão do Atestado de Comparecimento de Prestador de Serviço – ACPS pela DIEST. 
Deverão ser estabelecidos os requisitos técnicos mínimos de Segurança e Medicina do Trabalho, para a realização dos serviços, sendo que a CONTRATADA se responsabilizará pelos Exames Médicos Ocupacionais das equipes, conforme exigência do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, através da Norma Regulamentadora NR-7, bem como atendimento a NR-18. 
Antes de dar entrada no canteiro de obras, no momento de sua contratação, todos os funcionários da CONTRATADA deverão ser submetidos aos treinamentos a seguir:
· Noções gerais sobre acidentes e doenças do trabalho;
· Informações de medidas preventivas e de proteção, para os riscos inerentes a atividade a ser desenvolvida;
· Informações, instruções e OBRIGATORIEDADE de uso dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, sendo que neste treinamento serão entregues todos os EPI’s, adequados às atividades a serem desenvolvidas pelo funcionário, bem como lavrado o devido registro do Termo de Responsabilidade de Entrega de EPI’s, onde o funcionário dará ciência do recebimento dos seus equipamentos;
· Informações, instruções e OBRIGATORIEDADE de uso dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
Deverão ser mantidas, em canteiro de obras, cópias relativas aos treinamentos e fornecimentos acima elencados.
1.26. equipamentos de proteção individual – epi’S
Deverão ser adquiridos EPI’s adequados a todas as atividades, devidamente registrados com seu Certificado de Autorização (CA), bem como mantido um estoque mínimo para substituição de exigência imediata.
A CONTRATADA deverá assegurar os EPI’s objetivando neutralizar a ação de certos agentes que podem causar lesões ao trabalhador, conforme Norma Regulamentadora NR-06 e anexos, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE.

1.27. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC’S
A CONTRATADA deverá providenciar todas as medidas de proteção coletiva necessárias, conforme Norma Regulamentadora e seus anexos do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE.
Para a realização das atividades a CONTRATADA deverá assegurar os EPC’s objetivando neutralizar, atenuar ou sinalizar os riscos dos trabalhos executados.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os esclarecimentos relativos a este objeto e aos respectivos procedimentos poderão ser solicitados por escrito, mediante protocolização junto à Sala do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Paulínia.
Todas as disposições deste Termo de Referência foram elaboradas em estrita observância aos princípios, regras e dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, competitividade e segurança jurídica, visando assegurar a regularidade, a transparência e a adequada condução do procedimento licitatório.

Paulínia, 29 de abril de 2026.

Elisa A. Vasconcelos de Souza
Engenheira Civil



Poliana Gomes de Carvalho
Diretora de Infraestrutura



Marcia Scarassati
Secretária Municipal de Educação
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